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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE JUSTIÇA, POLÍTICA URBANA,

EDUCAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE  O PL. 435/97. . . . . . . . .

De autoria do Ver. Domingos Dissei, o presente projeto

denomina Pça.Mario Martins Verdade a logradouro inominado, localizada

na confluência da Av.do Estado e R.Cipriano Barata.

O projeto se ampara no art. 13, inciso XXI da Lei Or-

gânica do Município. Pela legalidade.

Quanto ao mérito,nada temos a' opor por tratar-se de

uma justa homenagem a um morador de família tradicional do bairro do

Ipiranga.

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor diante do

disposto no art. 29 do projeto, pelo qual as despesas correrão por con

ta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, e o nosso parecer'.

Sala daQComissões Reunidas, em

POL.URBANA, METROP.E MEIO AMBIENTE 

)	 ''' Pts,x/ ,
ALWW2P 1

44'	 1

, nn
AO+ PI A2ifv_5

•\	

VI 4,

'	 .s‘.,:—' -
%
.' ~li

v. f 
'  illEivEr-smni 1

4 It1-61F

? a0c4t.e"rie( '

CONSTITUICÃO E J

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

ICA

- .

,120bq
FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ÉÇf I/NOI

1)(JP2to

4711-161( /9 ,

t)t-t-tr'i)

P. PAcm-EL,0

Lf1.9rpr

CÓD. ossi 
SBC.-




